
Atos, Editais
e Avisos

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural

Ato nº 38
De 02 de AGOSTO de 2022
DADOS DE MULTAS DE TRÂNSITO
MÊS JULHO DE 2022

O Secretário Municipal, no uso das atribuições que 
me são conferidas conforme Decreto Municipal 
11.062 de 02 de julho de 2021, e para atendimento a 
lei Municipal nº 5447 de 06 de dezembro de 2012, 
informa: 

Numero total de Notificações de autuações por 
equipamentos eletrônicos: 2.845
Numero total de Notificações administrativa por não 
identificar condutor CNPJ “NIC”: 524
Numero total de Notificações de autuações por 
agentes de trânsito: 2.000
Valores Arrecadados relativos a recolhimentos de 
multas eletrônicas: R$ 394.188,36
Valores Arrecadados relativos a recolhimentos de 
multas Talonários eletrônicos: R$ 1.043.882,81
Valores Arrecadados relativos a recolhimentos de 
multas RENAINF: R$ 17.220,77

ROBERTO BATISTA VENSEL Secretário Municipal
----------------------------------------------------------------
MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA DE 
LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 010/2022
Licitação nº 018/2022
Objeto: Aquisição de veículo utilitário através de 
emenda parlamentar  estadual e contrapartida munici-
pal. 
Regime de Execução: Entrega total/ Preço unitário.
Tipo: Menor preço por item 
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 
16/08/2022 às 09:00 horas. Valor do edital: O edital 
será fornecido mediante a apresentação de um CD 
virgem pela empresa interessada ou através do e-mail 
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão de 
Licitações e Compras, na Rua João Jacob Rohwedder 
nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 02 DE AGOSTO DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
----------------------------------------------------------------

Expediente 
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: 
(19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Secretário de Comunicação: Odair Benedito Dias Silveira - Redação: Caroline 
Garbelini Dias e Renato Pereira
Gerente: Jefferson Lobo
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Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural. 
Ato nº39 – Folha 35 

 02 de agosto de 2022 
  PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA 

ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÕES 
A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa:  
 
 

Nº DO 
PROCESSO RESULTADO PLACA 

  

Nº DO 
PROCESSO RESULTADO PLACA 

0904/2022 DEFERIDO FTN-0902 
 

0898/2022 DEFERIDO AWW-9101 

0899/2022 DEFERIDO AWW-9101 
 

0900/2022 DEFERIDO AWW-9101 

0901/2022 DEFERIDO AWW-9101 
 

0893/2022 DEFERIDO  CXB-2583 

0881/2022 INDEFERIDO DPP-1C23 
 

0885/2022 INDEFERIDO DSN-9057 

0884/2022 DEFERIDO DRP-5910 
 

0889/2022 INDEFERIDO DFK-4718 

0892/2022 INDEFERIDO DFK-4718 
 

0886/2022 INDEFERIDO GDL-1E78 

 
                                               

Roberto Batista Vensel 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
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Portarias, Leis
e Decretos

PORTARIA Nº 978, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Proces-
sante, para apurar os fatos noticiados no Protocola do 
PMS nº 29.139/15. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 29.139/15;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
29.139/15, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo 
- Dayara Cristina Marques
- Hélio Zanine Martins 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       
                    
ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 979, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 21.881/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 21.881/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
21.881/19, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes 
- Edmir Rossi
- Hamilton José Silva 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 980, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 25.784/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 25.784/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
25.784/19, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Raymundo Machado do Prado 
- Nadya Regina Causo Moraes
- Hélio Zanine Martins 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 

 de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 981, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 21.104/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 21.104/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
21.104/19, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Hélio Zanine Martins 
- Raymundo Machado do Prado
- Rozaria Martins 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 982, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Proces-
sante, para apurar os fatos noticiados no Protocola do 
PMS nº 10.611/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 10.611/18;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
10.611/18, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes 
- Kleber Oliveira Martins
- Hélio Zanine Martins 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 983, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 1465/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 1465/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
1465/18, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:
 
- Augusto Cerdeirinho de Almeida 
- Michelle Truzzi da Silva Serafim
- Luiz Cesar Sette 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 

de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       
                                                                  
ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 984, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 21.105/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 21.105/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
21.105/19, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins 
- Rodrigo de Paula Ruis
- Alberto José Teixeira 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 985, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 28.237/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 28.237/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
28.237/17, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Hélio Zanine Martins 
- Marcus Freitas
- Edmir Rossi 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 986, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 7306/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 7306/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
7306/18, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:
 
- Kléber Oliveira Martins 
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
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de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 987, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Proces-
sante, para apurar os fatos noticiados no Protocola do 
PMS nº 21.963/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 21.963/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
21.963/19, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo 
- Edmir Rossi
- Alberto José Teixeira Neto 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 988, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Proces-
sante, para apurar os fatos noticiados no Protocola do 
PMS nº 15.910/12. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 15.910/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
15.910/12, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins 
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Edmir Rossi 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 989, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Proces-
sante, para apurar os fatos noticiados no Protocola do 
PMS nº 30.714/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 30.714/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
30.714/16, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo 
- Dayara Cristina Marques
- Caroline Garbeline Dias 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
15.910/12, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins 
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Edmir Rossi 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 989, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Proces-
sante, para apurar os fatos noticiados no Protocola do 
PMS nº 30.714/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 30.714/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
30.714/16, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo 
- Dayara Cristina Marques
- Caroline Garbeline Dias 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
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de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 990, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Proces-
sante, para apurar os fatos noticiados no Protocola do 
PMS nº 29.076/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 29.076/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
29.076/19, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Kleber de Oliveira Martins 
- Dayara Cristina Marques
- Hélio Zanine Matins 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 991, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 13.447/14. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 13.447/14;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
13.447/14, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Kleber de Oliveira Martins 
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 992, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 2329/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 2329/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
2329/16, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:
 
- Hélio Zanine Martins 
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 

 de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 993, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Proces-
sante, para apurar os fatos noticiados no Protocola do 
PMS nº 10.423/12. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 10.423/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
10.423/12, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Augusto Cerdeirinho de Almeida 
- Hélio Zanine Martins
- Rodrigo de Paula Ruis
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 994, DE 03 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 2311/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 2311/19;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
2311/19, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:
 
- Edmir Rossi 
- Renan Henrique Ribeiro Porcari
- Hélio Zanine Martins
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 995, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

Designa servidora para função gratificada e dá outras 
providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora RAFAELA THAIS 
DOS SANTOS MATHIAS,  matrícula 21076, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 40.503.328-
-X,   titular  do cargo de SECRETÁRIA DE ESCOLA 
E, REF. PMS46,  subordinada a Secretaria Municipal 
de Educação, para o exercício da Função Gratificada 
de GERENTE DE APOIO – FG-03, a partir de 03 de 
agosto de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada 
referida neste caput será em caráter precário, temporá-
rio e de confiança.
Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a 
do cargo de carreira da servidora indicada, acrescida 
da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal 
n° 4998/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará 
ao cargo de origem, cessando o pagamento da 
gratificação correspondente, que não será incorporada 
aos seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas adotará as providências 

decorrentes do presente ato, promovendo as 
anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
 
ODAIR DIAS   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 996, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

Concede redução de carga horária da servidora 
pública, por período parcial, para tratamento de saúde 
de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei 
Municipal nº 4967/2010 e suas alterações posteriores;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 23335/14;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido 
da servidora concursada SILVIA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 
21.126.278-X, do cargo de AUXILIAR DE RECRE-
AÇÃO INFANTIL D, REF. PMS59, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período 
parcial, sem prejuízo da remuneração, com redução 
de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 
(seis) meses, a partir de 03 de agosto de 2022.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da 
condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere 
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 997, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Munici-
pal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor JAIR 
PAGLIOTO, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
6.724.734-9, titular do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, REF. PMSC-
-03, subordinado a Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, a partir de 03 de agosto de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, fará as anotações de 
praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 998, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

Designa servidora para função gratificada e dá outras 
providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :
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Art. 1º - Designar, a servidora ÉRICA LUCCHINI 
LOPES BORGES, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 46.673.826-2, titular do cargo de AUXILIAR 
DE RECEPÇÃO, subordinada a Secretaria Municipal 
de Saúde, para o exercício da Função Gratificada de 
GERENTE DE ÁREA DE APOIO, a partir de 03 de 
agosto de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada 
referida neste caput será em caráter precário, temporá-
rio e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a 
do cargo de carreira da servidora indicada, acrescida 
da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal 
n° 4997/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará 
ao cargo de origem, cessando o pagamento da 
gratificação correspondente, que não será incorporada 
aos seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as 
anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 999, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

Designa servidora para função gratificada e dá outras 
providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN,  
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

 R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora RITA DE CASSIA 
ROSA SZEBINI,  portadora da  Cédula de Identidade 
RG n° 30.461.465-8,  titular do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO D, REF PMS50,  subordinada a 
Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas,  para o exercício da Função Gratificada de 
GERENTE DE APOIO -  FG 03, a partir de 03 de 
agosto de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada 
referida neste caput será em caráter precário, temporá-
rio e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a 
do cargo de carreira da servidora indicada, acrescida 
da gratificação prevista na tabela III, da Lei Municipal 
n° 4979/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará 
ao cargo de origem, cessando o pagamento da 
gratificação correspondente, que não será incorporada 
aos seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as 
anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e  no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1000, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

Designa servidor para função gratificada e dá outras 
providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN,  
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor GUSTAVO DE 
MARCHI, portador da  Cédula de Identidade RG n° 
47.139.315-0,  titular do cargo de TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO E, REF. PMS150,  
subordinada a Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas,  para o exercício da 
Função Gratificada de GERENTE DE APOIO -  FG 
03, a partir de 03 de agosto de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada 
referida neste caput será em caráter precário, temporá-
rio e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a 
do cargo de carreira do servidor indicado, acrescida da 
gratificação prevista na tabela III, da Lei Municipal n° 
4979/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retornará ao 
cargo de origem, cessando o pagamento da gratifica-
ção correspondente, que não será incorporada aos 
seus vencimentos em hipóteses alguma. 

 Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as 
anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e  no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1001, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

Altera a Portaria nº 937, de 20 de julho de 2022, e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a Portaria nº 937, de 20 de julho de 
2022, de REGINA CÉLIA LEITE, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 20.446.697-0, matrícula 
9632, titular do cargo de FISCAL MUNICIPAL B, 
REF. PMS21, subordinada à Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Obras, para o exercício da 
Função Gratificada de GERENTE GERAL – FG 01, a 
partir de 03 de agosto de 2022.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as 
anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 03 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

 ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ


